
3) No contexto da segunda questão, deve o tribunal do Estado-Membro requerido adiar a decisão final quanto à execução 
do mandado de detenção europeu enquanto aguarda maior clareza sobre o regime jurídico relevante que vier a ser 
adotado após a saída da União Europeia do Estado-Membro requerente em questão:

i) Em todos os casos?

ii) Em certos casos, atendendo às circunstâncias específicas de cada caso?

iii) Em nenhum caso?

4) Se a resposta à terceira questão for a indicada na alínea ii), quais são os critérios ou considerações que um tribunal no 
Estado-Membro requerido deve apreciar para determinar se deve adiar a decisão final quanto à execução do mandado de 
detenção europeu?
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Questões prejudiciais

1) Deve o artigo 1.o, n.o 1, da Diretiva 2001/23/CE (1) ser interpretado no sentido de que uma transferência como a que 
ocorreu nas circunstâncias do caso em apreço, que teve por objeto os instrumentos financeiros e os outros ativos 
patrimoniais dos clientes (concretamente, os valores mobiliários), o registo contabilístico dos títulos de crédito imateriais 
dos clientes e outros serviços financeiros e acessórios, bem como o arquivo, também deve ser qualificada de 
transferência jurídica de empresa ou de parte de empresa, tendo em conta que, após a cessação da atividade de 
intermediação financeira pela primeira recorrida, a transferência da prestação dos referidos serviços para a segunda 
recorrida dependia, em definitivo, da decisão dos comitentes (clientes)?

2) Nas circunstâncias descritas, é determinante o número de clientes a quem, após a cessação da atividade de intermediação 
financeira pela primeira recorrida, a segunda recorrida presta atualmente os referidos serviços?

3) A circunstância de a primeira recorrida continuar a sua atividade com os clientes na qualidade de sociedade promotora 
financeira dependente e, nesse âmbito, cooperar com a segunda recorrida, afeta de algum modo a definição de 
transferência de empresa ou de estabelecimento?

(1) Diretiva 2001/23/CE do Conselho, de 12 de março de 2001, relativa à aproximação das legislações dos Estados-Membros 
respeitantes à manutenção dos direitos dos trabalhadores em caso de transferência de empresas ou de estabelecimentos, ou de partes 
de empresas ou de estabelecimentos (JO 2001, L 82, p. 16).
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